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 Constitui objeto da presente contratação a 
aquisição de implementos agrícolas, através 
do Convênio nº 978448/2025 celebrado entre a 
União, por intermédio do Ministério da Integração 
e do Desenvolvimento Regional, e o Município de 
Medianeira/PR. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 186.265,66 (cento e oitenta e seis mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e 
seis centavos). 

PLATAFORMA DE DISPUTA  
BLL COMPRAS 

https://bllcompras.com/Home/Login 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 29/06/2026 às 09h00min (horário de 
Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO por ITEM 
DISPUTA SOBRE O VALOR: UNITÁRIO 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

PARTICIPAÇÃO 
LOTE AMPLA CONCORRÊNCIA: 4  
LOTE EXCLUSIVO ME/EPP: 1 a 3, 5. 

PRIORIDADE LOCAL (LEI MUNICIPAL Nº 
936/2021) 
NÃO 

 
Acesso aos atos processuais 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

022/2026 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 
 

PREÂMBULO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA-
PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 76.206.481/0001-58 com sede 
a Avenida José Callegari, 647 - Bairro Ipê, por meio  do Pregoeiro e equipe de apoio 
devidamente designados, realizará licitação, para contratação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 17/06/2026 às 08h30min do dia 
29/06/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 09h00min do dia 29/06/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL https://bllcompras.com/Home/Login 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é constitui objeto da presente contratação a aquisição de 
implementos agrícolas, através do Convênio nº 978448/2025 celebrado entre a União, por 
intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, e o Município de 
Medianeira/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por ITEM observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4. Disputa sobre o valor UNITÁRIO. 
 

2. DA ABERTURA 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do site: 
https://bllcompras.com/Home/Login.  
2.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital. 
2.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
2.4. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
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transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente 
ao ora fixado. 
2.5. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para 
entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 
2.6. Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação 
inicial, qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a 
ocorrer nele ou em seus anexos.  
2.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais. 
2.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília-DF. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
3.1.  Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema: 
https://bllcompras.com/Home/Register. 
3.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante até o limite de horário previsto. 
3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 
certame, que pagará a BLL conforme estabelecido no Regulamento Operacional da Bolsa de 
Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bll.org.br/wp-
content/uploads/2025/08/Regulamento-BLL-2025-.pdf a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação. 
3.4. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no sistema de compras. 
3.5. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
3.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
do provedor do sistema. 
3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma 
eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
3.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no PORTAL 
BLL COMPRAS. 
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4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
4.5. Para os itens 1 a 3, 5 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
4.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
4.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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4.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

4.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.9. O impedimento de que trata o subitem 4.7.6 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.7.4 e 4.7.5 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.12. O disposto nos itens 4.7.4 e 4.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.14. A vedação de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada. estende-
se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
5.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, 
inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas 
ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso. 
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos, caso necessário; 
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b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 
estabelecidos no edital; 
c) verificar e julgar as condições de habilitação; 
d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de 
erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade 
jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133/ 2021; e 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei 
nº 14.133/ 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 
g) indicar o vencedor do certame; 
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 
habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 
adjudicação e homologação. 

5.2. O agente de contratação será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoio 
formada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, 
respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela 
atuação da equipe. 
5.3. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.3. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
6.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, observado o disposto no item 9 deste Edital. 
6.5. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do 
seu representante; 
6.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
6.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.7.1. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 
fiscal no campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 
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utilizar do tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e 
suas alterações. 
6.7.2. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento, onde 
deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 
incidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita 
entrega do objeto no Município de Medianeira/PR, que correrão por conta da licitante 
vencedora; 
6.7.3. Marca; 
6.7.4. Modelo;  
6.7.5. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações 
do Termo de Referência, anexo deste Edital;  

6.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.8.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

6.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.10.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 
unitário e total até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas 
as demais, se houver, também em eventual contratação. 

6.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
6.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.13. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
6.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
6.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.17. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
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7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
7.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação 
7.6.  No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitação 
objetivando a prestação de serviços, este deverá informar Marca Própria, para que não incorra 
na desclassificação expressa no item 7.44. 
7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
7.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
7.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM ou percentual de desconto 
conforme critério de julgamento previsto no edital. 
7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de no mínimo 0,01% (um centésimo por cento). 
7.14. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
7.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO 
E FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.18. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.19. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.20. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.21.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.23.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
7.25.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.29. A licitante mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.31.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
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7.32. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, estabelecida no §1° do mesmo artigo. 

7.33.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

7.34.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
7.34.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.34.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
7.34.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
7.34.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 
o prazo. 

7.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
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8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor na 
forma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021: 

 
II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 
julgamento; (BRASIL, 2021) 

 

9.2. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os 
documentos relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf para 
compor a sequência dos autos digitais, devendo ser anexados em campo próprio da 
plataforma de disputa BLL no prazo mínimo de 2 (duas) horas contados da solicitação do 
pregoeiro, podendo vir ser prorrogado a critério do pregoeiro em quanto tempo for necessário 
e durante o horário de expediente do órgão.  
 
9.3. DECLARAÇÕES 

9.3.1. Declaração de enquadramento microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa) – conforme modelo do Anexo II. 

9.3.1.1. Declaração receita bruta máxima para enquadramento como empresa de 
pequeno porte (caso da indicação de enquadramento na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte) – conforme segunda parte do modelo do Anexo II.  

9.3.2. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei 
14.133/2021) – conforme modelo do Anexo III. 
9.3.3. Declaração de atendimento ao objeto licitado – conforme modelo do Anexo IV. 
9.3.4. Declaração de que cumpre com o disposto no INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. – Conforme modelo Anexo V. 
9.3.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
(ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. ) – Conforme modelo Anexo VI. 
9.3.6. Declaração de idoneidade – Conforme modelo do Anexo VII. 
9.3.7. Declaração de nepotismo – Conforme modelo do Anexo VIII. 
9.3.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1º DO 
ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021) – Conforme modelo do Anexo IX. 
9.3.9. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato – 
Conforme modelo do Anexo X. 
9.3.10. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – Conforme 
modelo do Anexo XI. 
9.3.11. Declaração de comprometimento – Conforme modelo do Anexo XII. 
 

9.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
9.4.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu 
representante legal. 
9.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  
9.4.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
9.4.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 
9.4.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
9.4.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
9.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 

 
9.5. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
consistirá em: 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
9.5.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da 
apresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da licitação; 
9.5.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quando 
vencido, comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
9.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da 
abertura da sessão pública; 
9.5.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública; 
9.5.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede 
da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 
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9.5.7. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na 
data de abertura da sessão pública; 
9.5.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de 
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

 
9.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá 
em: 

9.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

 
9.7. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seu 
representante legal, sendo o sócio ou seu procurador. 

9.7.1. Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei 14.063/2020. 
 
9.8. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

 
9.9. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como 
data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

 
10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
10.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

10.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
10.1.2. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo 
próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistema eletrônico, em igual 
prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 
administrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação o 
encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicação 
e homologação. 
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11.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
12.1.6. fraudar a licitação; 
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
M

A
R

IL
D

O
 T

E
S

S
A

R
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ed

ia
ne

ira
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

73
5-

7F
A

D
-1

2D
4-

F
36

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
73

5-
7F

A
D

-1
2D

4-
F

36
D



MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Código externo: 926.517.816.091.791.678 Página 17 de 61 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 5% 
do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a 
multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 
Medianeira/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 
12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 
12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Medianeira/PR. 
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12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
12.16. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, 
diretamente na plataforma BLL Compras. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
14. DA ADESÃO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
14.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 
convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme ANEXO XIV 
– MINUTA CONTRATO, e da proposta aceita.  
14.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação para assinar o contrato ou instrumento equivalente.  
14.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, 
ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato.  
14.4. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar de seu recebimento, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no item 12 deste Edital. 
14.5. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.  

15. DO PAGAMENTO  

15.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente mediante apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica, conforme disposto em Termo de Referência (Anexo II). 
15.2. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta 
será devolvida à licitante para as devidas correções. 
15.3. Para retenção de impostos deverá ser observado o disposto na Instrução Normativa 
RFB Nº 1234/2012, Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, bem como na Instrução 
Normativa RFB Nº 2110/2022 e Decreto Municipal 433/2023. 
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15.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 

RED. DOTAÇÃO FONTE RECURSO 

716 
1000120606001910254490520000 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

0 - Recursos Ordinários (Livres) 

716 
1000120606001910254490520000 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

2059 - MIDR - Conv. 
978448/2025 - Aquisição de 

Implementos Agrícolas 
 

15.5. A empresa deverá apresentar anexo a NOTA FISCAL os documentos elencados no 
item 9.5.4, 9.5.5, 9.5.6, 9.5.7 e 9.5.8 deste edital. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, atenderá aos interessados pelos telefones: (45) 3264-
8616, para melhores esclarecimentos; 
16.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
16.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar desde a 
realização da sessão pública. 
16.8. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade com 
a Súmula 473 do STF. 
16.9. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 
Medianeira, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público de Medianeira, 
participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, no presente 
processo licitatório; 
16.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente; 
16.11. O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
16.12. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 
16.13. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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16.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 14.133/21, com 
suas posteriores alterações; 
16.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital, será o da Cidade de Medianeira – Paraná. 
16.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Portal da Transparência do município mediante acesso por 
meio do link: https://medianeira.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes. 

17. ANEXOS DO EDITAL  

 
17.1. Integram este Edital, os seguintes anexos:  

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO 
CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO; 

d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE O 
OBJETO DA LICITAÇÃO; 

e) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
f) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O 
DISPOSTO NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021.  
g) ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

h) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO; 

i) ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO 
NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021; 

j) ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
RESPONSÁVEL; 

k) ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS 
DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO; 

l) ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE DADOS BANCÁRIOS; 

m) ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO; 

n) ANEXO XIV – MINUTA CONTRATO. 
 
NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com 
timbre do Município de Medianeira, este deve ser substituído por informações do fornecedor 
que pretende participar do certame. 
 

Medianeira/PR, 16 de junho de 2026. Assinado digitalmente. 
 
 

AMARILDO TESSARO  

Secretário de Agricultura Sustentável e Abastecimento
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DE: Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento; 

 
PARA: Compras, Licitações e Contratos; 
 
A Secretaria supracitada vem solicitar as medidas necessárias para realização da seguinte 
COMPRA: 
 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Constitui objeto da presente contratação a aquisição de implementos agrícolas, 
através do Convênio nº 978448/2025 celebrado entre a União, por intermédio do Ministério 
da Integração e do Desenvolvimento Regional, e o Município de Medianeira/PR. A contratação 
obedecerá às condições e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme 
especificações constantes na tabela anexa. 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 1 

ESPALHADOR DE CALCÁRIO/ESTERCO 
COM CAPACIDADE DE 7.500 LITROS: 
NOVO, SEM USO (ZERO HORAS 
TRABALHADAS), COM ANO DE 
FABRICAÇÃO VIGENTE NA DATA DO 
RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRA 
OU SUPERIOR. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
• DISTRIBUIDOR DE ADUBO E 

CORRETIVOS DE SOLO COM 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO POR 
CENTRIFUGAÇÃO ACIONADO POR 
CORREIAS. 

• VOLUME MÍNIMO DE CARGA 3,75M³ 

• CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA 
7500KG 

• DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA 1945MM, LARGURA 
1920MM, COMPRIMENTO 4955MM. 

• BITOLA MÍNIMA 1620MM 

• RODADO BALANCIN 

• RODA ARO 16” X 6,00 

• PNEU 9,00X 16” 
• APLICAÇÃO DE CALCÁRIO 100 A 

21600 L/HÁ 

• VAZÃO REGULÁVEL DE 15 A 2400 
L/MIN 

• FAIXA DE DISTRIBUIÇÃO 7 A 20M 

• LARGURA MÍNIMA DA ESTEIRA 
800MM 

• PESO MÍNIMO 1541 KG. 

• COM ESTRUTURA REFORÇADA E 
SISTEMA DE ACIONAMENTO POR 
CARDAN. 

UND 1 54.700,00 54.700,00 
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GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
O FORNECEDOR DEVERÁ REALIZAR 
ENTREGA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO, 
INCLUINDO ORIENTAÇÃO E 
TREINAMENTO BÁSICO DE OPERAÇÃO 
E MANUTENÇÃO AOS SERVIDORES 
INDICADOS PELO MUNICÍPIO. 
TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS POR NORMAS TÉCNICAS E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DEVERÃO 
ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO NO 
ATO DA ENTREGA. 
O EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER 
ÀS EXIGÊNCIAS DA NR-12, OU NORMA 
QUE VENHA A SUBSTITUÍ-LA.  DEVERÁ 
SER APRESENTADO CATÁLOGO 
TÉCNICO DO EQUIPAMENTO 
CONTENDO SUAS ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS. 

2 1 

DISTRIBUIDOR DUPLO DISCO 
EQUIPADO COM PNEUS ARO 16: 
NOVO, SEM USO (ZERO HORAS 
TRABALHADAS), COM ANO DE 
FABRICAÇÃO VIGENTE NA DATA DO 
RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRA 
OU SUPERIOR. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
• DISTRIBUIDOR HIDRAULICO. 

• CAPACIDADE MÍNIMA DE 1500 L. 

• BANDEJA DOSADORA EM 
ALUMÍNIO FUNDIDO. 

• DIMENSÕES MÍMINAS: 
COMPRIMENTO 2,05, LARGURA: 
1,30; ALTURA: 1,40; PESO: 380KG. 

• CHASSI TUBULAR EM AÇO SAE 
1020 QUE 
ENVOLVE TODA A MÁQUINA 
DEIXANDO-A COM UMA 
ESTRUTURA REFORÇADA. 

• PINTURA A PÓ PARA MAIOR 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE DO 
CHASSI. 

• DISCOS, EIXOS PALHETAS E 
PARAFUSOS TODOS EM INOX. 

• GRADE INTERNA COM CHAPÉU 
CHINÊS DE PROTEÇÃO, QUE 
POSSUI SISTEMA DE REGULAGEM 
DE ALTURA. 

• ACOMPANHA KIT PALHETAS 
CURTAS PARA APLICAÇÃO DE 
PRODUTO EM LARGURA MENOR, E 
O KIT DE PALHETAS LONGA. 

• LARGURA MÍNIMA DE APLICAÇÃO 
DE 18 A 40 METROS. 

• EIXO DA CAIXA DE TRANSMISSÃO 

UND 1 17.933,33 17.933,33 
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EM TRATAMENTO ANTIOXIDANTE E 
ELETROFORESE. 

• COM FECHOS DE PRESSÃO PARA 
FACILITAR NA REMOÇÃO DO 
RESERVATÓRIO, PARA A 
REGULAGEM, LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO. 

• ESCADA PARA AUXILIAR NO 
ACESSO DO IMPLEMENTO. 

• ACIONAMENTO DE ABERTURA DE 
VAZÃO FEITO ATRAVÉS DE 
CILINDRO ACIONADOS PELO 
COMANDO DO TRATOR. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
O FORNECEDOR DEVERÁ REALIZAR 
ENTREGA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO, 
INCLUINDO ORIENTAÇÃO E 
TREINAMENTO BÁSICO DE OPERAÇÃO 
E MANUTENÇÃO AOS SERVIDORES 
INDICADOS PELO MUNICÍPIO. 
TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS POR NORMAS TÉCNICAS E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DEVERÃO 
ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO NO 
ATO DA ENTREGA. 
O EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER 
ÀS EXIGÊNCIAS DA NR-12, OU NORMA 
QUE VENHA A SUBSTITUÍ-LA. DEVERÁ 
SER APRESENTADO CATÁLOGO 
TÉCNICO DO EQUIPAMENTO 
CONTENDO SUAS ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS. 

3 1 

CONCHA TRASEIRA HIDRÁULICA: 
NOVA, SEM USO (ZERO HORAS 
TRABALHADAS), COM ANO DE 
FABRICAÇÃO VIGENTE NA DATA DO 
RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRA 
OU SUPERIOR. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
• PÁ TRASEIRA COM PISTÃO. 

• PESO MÍNIMO DE 205K. 

• CAPACIDADE MÍNIMA EM LITROS 
220L. 

• ELEVAÇÃO MÍNIMA 2,20M. 

• DIMENSÕES APROXIMADAS: 
COMPRIMENTO 3.000; LARGURA: 
990; ALTURA SOMENTE DA 
CONCHA 425. 

• UTILIZADA PARA CARREGAMENTO 
DE ITENS DIVERSOS A SER 
ACOPLADA NO HIDRÁULICO DO 
TRATOR. 

• POSICIONAMENTO DO PISTÃO 
ESTÁ EM LINHA RETA COM 
TRAVAS DE PROTEÇÃO CONTRA 

UND 1 7.867,50 7.867,50 
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IMPACTOS. 

• CHASSI ABERTO EM V, 
GARANTINDO MAIOR RESISTÊNCIA 
AOS IMPACTOS DA CARGA. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
O FORNECEDOR DEVERÁ REALIZAR 
ENTREGA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO, 
INCLUINDO ORIENTAÇÃO E 
TREINAMENTO BÁSICO DE OPERAÇÃO 
E MANUTENÇÃO AOS SERVIDORES 
INDICADOS PELO MUNICÍPIO. 
TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS POR NORMAS TÉCNICAS E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DEVERÃO 
ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO NO 
ATO DA ENTREGA. 
O EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER 
ÀS EXIGÊNCIAS DA NR-12, OU NORMA 
QUE VENHA A SUBSTITUÍ-LA. DEVERÁ 
SER APRESENTADO CATÁLOGO 
TÉCNICO DO EQUIPAMENTO 
CONTENDO SUAS ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS. 

4 1 

CARRETA AGRÍCOLA BASCULANTE 7 
TONELADAS: NOVA, SEM USO (ZERO 
HORAS TRABALHADAS), COM ANO DE 
FABRICAÇÃO VIGENTE NA DATA DO 
RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRA 
OU SUPERIOR. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

• CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA 
9.000. 

• CAPACIDADEMÍNIMA DE CARGA 
ÚTIL DE 7.000 KG. 

• CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA 
COM SOBRE CAIXA 9,47M³. 

• EIXO TRASEIRO TANDEM. 

• ESTRUTURA LATERAL FIXA. 

• COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
3.600MM. 

• PISTÃO DE BASCULAMENTO 1X3 
ESTÁGIOS. 

• LARGURA MÍNIMA DE 1.950MM 
COM SOBRECAIXA DE 400MM. 

• EQUIPADA COM PNEUS NOVOS 
ARO 16” X 5,5”. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
O FORNECEDOR DEVERÁ REALIZAR 
ENTREGA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO, 
INCLUINDO ORIENTAÇÃO E 
TREINAMENTO BÁSICO DE OPERAÇÃO 
E MANUTENÇÃO AOS SERVIDORES 
INDICADOS PELO MUNICÍPIO. 

UND 2 45.384,04 90.768,08 
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TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS POR NORMAS TÉCNICAS E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DEVERÃO 
ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO NO 
ATO DA ENTREGA. 
O EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER 
ÀS EXIGÊNCIAS DA NR-12, OU NORMA 
QUE VENHA A SUBSTITUÍ-LA.  DEVERÁ 
SER APRESENTADO CATÁLOGO 
TÉCNICO DO EQUIPAMENTO 
CONTENDO SUAS ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS. 

5 1 

ROÇADEIRA HIDRÁULICA PARA 
TRATOR COM TRANSMISSÃO DIRETA: 
NOVA, SEM USO (ZERO HORAS 
TRABALHADAS), COM ANO DE 
FABRICAÇÃO VIGENTE NA DATA DO 
RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRA 
OU SUPERIOR. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
• ROÇADEIRA HIDRÁULICA 

TRANSMISSÃO DIRETA. 

• PRODUZIDAS EM CHAPAS DE AÇO 
COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE. 

• CAIXA DE TRANSMISSÃO DIRETA 
COM GIRO LIVRE E EMBREAGEM. 

• FACAS DE CORTE PRODUZIDAS 
EM AÇO TEMPERADO. 

• COM RODA DE APOIO PROTEÇÃO 
TRASEIRA COM CORRENTE. 

• ESQUI DESLIZANTE COM 
REGULAGEM DE ALTURA DE 
CORTE. 

• PESO MÍNIMO: 470 KG. 

• LARGURA MÍNIMA DE CORTE: 
1.700MM. 

• ALTURA MÍNIMA DO CORTE: 50 MM. 

• 02 FACAS. 

• POTÊNCIA MÍNIMA: 55 

• DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA 1.100MM; COMPRIMENTO 
1.952 MM; LARGURA 2.200MM. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
O FORNECEDOR DEVERÁ REALIZAR 
ENTREGA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO, 
INCLUINDO ORIENTAÇÃO E 
TREINAMENTO BÁSICO DE OPERAÇÃO 
E MANUTENÇÃO AOS SERVIDORES 
INDICADOS PELO MUNICÍPIO. 
TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS POR NORMAS TÉCNICAS E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DEVERÃO 
ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO NO 
ATO DA ENTREGA. 

UND 1 14.996,75 14.996,75 
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O EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER 
ÀS EXIGÊNCIAS DA NR-12, OU NORMA 
QUE VENHA A SUBSTITUÍ-LA.  DEVERÁ 
SER APRESENTADO CATÁLOGO 
TÉCNICO DO EQUIPAMENTO 
CONTENDO SUAS ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS. 

TOTAL R$ 186.265,66 

1.2. Os bens desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses), contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

2.2. Embora o objeto da contratação não estivesse originalmente previsto no Plano Anual 
de Contratações, sua inclusão justifica-se em razão da formalização de Termo de Convênio 
Transferegov.br nº 978448/2025. O referido convênio tem por finalidade o fortalecimento das 
atividades produtivas no meio rural, com foco na agricultura familiar e na produção 
agropecuária de pequeno e médio porte, visando à melhoria da eficiência das atividades 
agrícolas, ao aumento da produtividade e à promoção do desenvolvimento sustentável das 
comunidades rurais beneficiadas. 
2.3. O Município possui significativa concentração de pequenos produtores agropecuários 
em áreas rurais, cuja produção é destinada, principalmente, à subsistência familiar e ao 
abastecimento do mercado local. Entretanto, a baixa mecanização e a insuficiência de 
equipamentos adequados comprometem a eficiência produtiva, ocasionando elevados custos 
operacionais, maior esforço físico e redução da competitividade do setor.  
2.4. Nesse contexto, a aquisição dos implementos agrícolas mostra-se necessária para 
proporcionar melhores condições de trabalho aos produtores rurais, contribuindo para o 
aprimoramento das práticas agrícolas, a redução do tempo de execução das atividades no 
campo e o aumento da produtividade rural. 
2.5. Os beneficiários da presente contratação serão os pequenos produtores 
agropecuários das comunidades rurais do Município, especialmente aqueles vinculados à 
agricultura familiar e à produção agropecuária de pequeno e médio porte. 
2.6. Consideram-se beneficiários diretos os produtores rurais que desenvolvam atividade 
agrícola comprovada no Município, residentes nas comunidades rurais, vinculados, quando 
houver, a associações ou cooperativas locais, bem como participantes de programas 
municipais, estaduais ou federais de apoio à agricultura familiar e ao desenvolvimento rural. 
2.7. Como beneficiários indiretos, destacam-se as famílias dos produtores rurais, os 
consumidores locais, em razão do fortalecimento da produção agropecuária e melhoria da 
oferta de produtos, além do comércio e dos prestadores de serviços do Município, em virtude 
dos impactos positivos decorrentes do fortalecimento da economia rural local. 
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2.8. Os implementos agrícolas serão alocados e operados nas comunidades rurais do 
Município, conforme as demandas identificadas pela Secretaria Municipal de Agricultura 
Sustentável e Abastecimento junto aos beneficiários atendidos. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

3.1. A solução consiste na aquisição de implementos agrícolas destinados às comunidades 
rurais, visando o aprimoramento das práticas agrícolas, bem como à redução do tempo e dos 
custos das atividades desenvolvidas no campo. 
3.2. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento dos equipamentos, novos, 
sem uso, devidamente montados e em perfeitas condições de funcionamento, incluindo todos 
os acessórios e componentes necessários ao pleno desempenho de suas atividades. 
3.3. Deverão estar inclusos no fornecimento todos os itens, peças, dispositivos de 
segurança e demais componentes indispensáveis ao adequado funcionamento do 
equipamento, bem como manual de operação e manutenção em língua portuguesa. 
3.4. Durante o período de garantia, a empresa contratada deverá prestar assistência 
técnica, incluindo manutenção corretiva e substituição de peças defeituosas, sem ônus 
adicional para a Administração, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
3.5. O ciclo de vida do objeto compreende as etapas de fabricação, fornecimento, 
transporte, entrega técnica, operação, manutenção, assistência técnica e suporte durante o 
período de garantia, assegurando a durabilidade, eficiência, segurança e adequado 
funcionamento dos equipamentos ao longo de sua utilização. 
3.6. A aquisição dos implementos agrícolas proporcionará melhores condições de trabalho 
aos produtores rurais atendidos pelo Município, contribuindo para a modernização das 
atividades agrícolas, redução do esforço operacional, otimização do tempo de execução dos 
serviços e incentivo ao desenvolvimento sustentável do setor rural. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
deverão ser observados os seguintes requisitos, com base no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Utilização de equipamentos que atendam às normas ambientais vigentes, 
especialmente quanto à emissão de poluentes e níveis de ruído. 

4.1.2. Adequada destinação de resíduos gerados durante eventual manutenção do 
equipamento. 

4.1.3. Fornecimento de manual de operação contendo orientações quanto ao uso 
eficiente e sustentável do equipamento. 

4.1.4. Priorização de tecnologias que proporcionem maior eficiência operacional e 
menor impacto ambiental. 
 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
REQUISITOS DA EMPRESA E DOS EQUIPAMENTOS 
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4.3. A empresa deverá possuir capacidade técnica e operacional para o fornecimento do 
objeto, comprovando aptidão para o cumprimento das obrigações contratuais, bem como 
dispor de estrutura adequada para garantir a qualidade dos equipamentos fornecidos. 

4.4. Os equipamentos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, de primeira 
qualidade, sem avarias, com marca, modelo e especificações identificáveis, fabricados de 
acordo com as normas técnicas vigentes e aceitas no mercado. 

4.5. Os bens deverão estar em conformidade com as normas técnicas brasileiras 
aplicáveis, possuir certificações de qualidade quando exigidas e atender às regulamentações 
de segurança e ambientais vigentes. 

4.6. Os equipamentos deverão atender às normas da ABNT, INMETRO, quando aplicável, 
bem como às disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

4.7. O fornecedor deverá realizar entrega técnica dos equipamentos, incluindo 
demonstração de operação, orientações sobre manutenção preventiva e corretiva, além de 
recomendações práticas para preservação e adequada utilização dos equipamentos. 

4.8. Todos os equipamentos deverão ser entregues completamente montados e em 
perfeitas condições de funcionamento, eliminando a necessidade de ajustes adicionais por 
parte da Administração. 

4.9. A contratada deverá disponibilizar canal de atendimento via WhatsApp, informando o 
nome e contato do responsável, para esclarecimento de dúvidas, solução de problemas e 
acompanhamento das entregas. 

4.10. Os objetos deverão ser entregues conforme as especificações definidas no edital, 
assumindo a contratada integral responsabilidade pelas providências e obrigações 
estabelecidas na legislação vigente quanto à qualidade e especificações dos itens fornecidos. 

4.11. A contratada responsabilizar-se-á integralmente pelo transporte dos equipamentos, 
inclusive nos casos de substituição de produtos, sem qualquer ônus adicional para a 
Administração. 

4.12. A empresa deverá possuir infraestrutura logística que assegure a entrega pontual e 
segura no local indicado pela Secretaria requisitante, conforme Nota de Empenho. 

4.13. Todas as despesas necessárias ao fornecimento dos equipamentos, incluindo frete, 
transporte, carga, descarga, seguros, tributos, garantia e demais custos diretos ou indiretos, 
correrão por conta exclusiva da contratada. 

4.14. Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos, despesas e 
encargos inerentes ao objeto até sua efetiva entrega nos locais indicados neste Edital. 

 
DA EXIGÊNCIA DE CATÁLOGO 
4.15. O fornecedor deve apresentar o catálogo oficial, emitido pelo próprio fabricante em 
língua portuguesa. 
4.16. O equipamento constante no catálogo deverá corresponder exatamente ao modelo e 
a marca do equipamento ofertados na proposta. 
4.17. O conteúdo do catálogo deverá comprovar o atendimento integral às especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência do edital. 
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4.18. Não será permitida a apresentação de catálogo elaborado pelo próprio fornecedor com 
informações copiadas da internet ou de outros documentos, sendo aceitos exclusivamente 
materiais originais do fabricante. 
4.19. O catálogo apresentado deverá conter fonte identificável, como site oficial do 
fabricante, número do documento, data de emissão ou outro elemento que possibilite a 
verificação de sua autenticidade. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. O prazo para entrega dos bens será de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da solicitação formal de fornecimento, realizada por meio da emissão de Nota de 
Empenho pela secretaria requisitante. A comunicação ocorrerá via Ofício no sistema 1Doc 
e/ou por e-mail, contendo os endereços dos locais de entrega, que poderão ser prédios 
pertencentes ao Município, situados tanto na sede quanto no interior. A entrega, transporte e 
descarga dos bens deverão ser realizados sem ônus adicional para a Administração. 

5.2. A nota fiscal/fatura deverá, OBRIGATORIAMENTE, ser entregue juntamente com 
os produtos/serviços, bem como encaminhada via Ofício sistema 1Doc e/ou via e-mail 
informado pela Secretaria. A liquidação e o posterior pagamento SOMENTE serão 
realizados após o correto envio e tramitação da nota fiscal, conforme os trâmites 
administrativos estabelecidos. 

5.3. A CONTRATADA deverá indicar um preposto (representante) responsável para 
esclarecimentos relativos a questões operacionais (entregas), administrativas e de 
gerenciamento da Ata/Contrato, incluindo o acompanhamento da execução e demais 
demandas que se fizerem necessárias. 
5.4. Caso não seja possível a entrega na data estabelecida, a contratada deverá comunicar 
formalmente as razões com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, para análise de eventual 
prorrogação de prazo, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior. 
5.5. A Secretaria rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seus anexos. 
5.6. Caso o objeto não atenda às especificações exigidas, a contratada deverá providenciar 
sua substituição no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Edital. 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos decorrentes da execução inadequada do contrato. 

6. ENTREGA TÉCNICA 

6.1. A entrega técnica dos equipamentos deverá ser realizada no local indicado pela 
Secretaria, por profissional devidamente qualificado, responsável por repassar todas as 
informações necessárias quanto à operação, uso adequado, manutenção básica e 
procedimentos de segurança dos equipamentos. 

6.2. O fornecedor deverá realizar a entrega técnica com orientação prática e treinamento 
básico de operação e manutenção, assegurando que os servidores designados estejam aptos 
à correta utilização do equipamento. 
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7. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, e atender às especificações do 
contrato, devendo ser entregue acompanhado de manuais em língua portuguesa, incluindo 
operação, manutenção e reparação, catálogo de peças.  

7.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

7.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas.  

7.4. Deve estar de acordo com as normas da ABNT. 

7.5. Equipamentos que apresentarem defeito, má qualidade ou funcionamento irregular 
deverão ser substituídos ou reparados, sem ônus para a Administração, no prazo estabelecido 
neste Termo de Referência. 

7.6. O não atendimento às condições estabelecidas implicará na suspensão do 
pagamento, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato. 

7.7. A contratada deverá garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos 
pelo período mínimo de 12 (doze) meses, mediante apresentação de termo ou certificado de 
garantia. 

7.8. A garantia deverá abranger todos os defeitos de fabricação, falhas de material e de 
desempenho, incluindo o fornecimento de peças, mão de obra e custos de transporte 
necessários à manutenção, sem qualquer ônus para a Administração. 

7.9. No ato da entrega, o fornecedor deverá apresentar certificados, manuais e termos de 
garantia, comprovando a cobertura ofertada. 

7.10. Quando necessário, o fornecedor deverá disponibilizar treinamento para operação do 
equipamento, sem custo adicional. 

7.11. Caso seja necessário o envio do equipamento para manutenção em oficina da 
contratada ou autorizada, todos os custos com transporte, deslocamento, alimentação, 
hospedagem e demais despesas correrão por conta do fornecedor. 

7.12. O fornecedor deverá solucionar qualquer problema no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da comunicação formal pela Administração. Caso não seja cumprido 
o prazo, a Administração poderá contratar terceiros para execução dos serviços, sendo os 
custos correspondentes imputados à contratada. 

7.13. A assistência técnica deverá ser prestada por profissionais qualificados, com 
disponibilidade de peças de reposição, durante todo o período de garantia. 

7.14. O Termo de Garantia deverá ser formalizado por meio de certificado do fabricante e/ou 
declaração do fabricante ou distribuidor autorizado, com prazo mínimo de 12 (doze) meses, 
abrangendo defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes 
prematuros. 

8. FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecimento do objeto será de forma integral, em remessa única. 
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9. LOCAL DE ENTREGA 

9.1. Os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionados, de forma a 
garantir a integridade e a segurança do produto durante o transporte. 

9.2. O prazo de entrega do bem será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da solicitação de fornecimento expedida pela Secretaria requisitante (emissão 
da Nota de Empenho). 

9.3. A entrega dos equipamentos deverá ser realizada no Paço Municipal (Prefeitura de 
Medianeira), localizado na Avenida José Callegari, nº 647- Ipê – CEP: 85720-052 - 
Medianeira/PR - Setor de Agricultura - Estacionamento do Paço.  

9.4. A entrega deve ocorrer em horário de expediente, de segunda a sexta-feira das 
08h00 às 11h00 e das 13h30 às 16h30, no local acima descrito. 

9.5. A empresa deverá comunicar e confirmar a entrega com antecedência junto ao 
setor responsável. 

9.6. O transporte (frete, carga e descarga) dos equipamentos até o local de entrega 
será de inteira responsabilidade da contratada, sem ônus adicional para a 
Administração. 

9.7. Caberá à contratada observar os feriados e pontos facultativos do Município 
para fins de programação da entrega. 

9.8. A contratada fica obrigada a realizar a entrega no prazo pactuado, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no instrumento contratual. 

9.9. O local de entrega poderá ser alterado durante a vigência da contratação, mediante 
prévia comunicação à contratada. 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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10.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
10.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 

10.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
10.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
10.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
10.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
10.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
10.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscai(s) do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. 

10.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

10.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

10.8.1. O fiscal e o gestor do contrato acompanharão a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais.  
10.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
10.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
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10.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
10.10. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. O relatório deverá ser 
ratificado pelo Gestor do contrato. 
10.11. O gestor do contrato, ou servidor designado por este, deverá enviar a documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
10.12. O instrumento contratual decorrente deste processo licitatório será de 
responsabilidade do Fiscal de Contratos, Sr. Gustavo Moises de Oliveira, devidamente 
designado pela Autoridade Competente. 

 
11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.11. A avaliação da execução do objeto será realizada conforme o quantitativo de 
fornecimento realizado. 

11.11.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

11.11.1.1. não produzir os resultados acordados, 
11.11.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 
11.11.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

DO RECEBIMENTO 
11.11.2. No presente modelo de prestação de serviços o recebimento provisório 
ocorrerá no ato da entrega e o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 horas posterior 
a entrega. 

11.12. Para efeito de recebimento, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

11.12.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

11.13. A fiscalização deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

11.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
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eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento. 
11.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
11.13.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
11.13.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

11.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

LIQUIDAÇÃO 
11.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
11.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 
b)  a data da emissão; 
c)  os dados do contrato, empenho e do órgão contratante; 
d)  o período respectivo de execução do contrato; 
e)  o valor a pagar; e 
f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

11.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
11.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
11.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
11.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
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11.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
11.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

PRAZO DE PAGAMENTO 
11.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

11.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

11.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

12.3. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

12.3.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu 
representante legal. 

12.3.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

12.3.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
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12.3.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 

12.3.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência. 

12.3.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores. 

12.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 

 

12.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
consistirá em: 

12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

12.4.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da 
apresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto da licitação; 

12.4.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, 
quando vencido, comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

12.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação 
de Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da 
abertura da sessão pública; 

12.4.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da 
apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria 
de Estado da Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública; 

12.4.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da 
apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura 
Municipal da sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 

12.4.7. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão 
de Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com 
validade na data de abertura da sessão pública; 

12.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de 
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011. 
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12.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá 
em: 

12.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante. 

MOTIVAÇÃO CIRCUNSTACIADA: A exigência da apresentação de certidão negativa 
de falência tem como objetivo de aferir a aptidão mínima do licitante para assumir e 
cumprir as obrigações decorrentes da contratação. 

Tal exigência encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, consistindo em medida idônea 
e suficiente para verificar a inexistência de situação jurídica que comprometa a 
capacidade de executar o objeto dessa contratação. 

A adoção desse requisito revela-se adequada e proporcional, sendo suficiente para 
mitigar riscos de inadimplemento e assegurar a continuidade da execução contratual, 
sem implicar restrição indevida à competitividade do certame. 

Dessa forma, a exigência atende aos princípios da legalidade, razoabilidade, 
proporcionalidade e do interesse público, limitando-se ao estritamente necessário 
para resguardar a Administração quanto à regular execução contratual. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 186.265,66 (cento e oitenta e seis mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), conforme custos unitários 
apostos no descritivo do objeto. 

13.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de objetos efetivamente entregues. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

SECRETARIA DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 

RED. DOTAÇÃO FONTE RECURSO 

716 
1000120606001910254490520000 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

0 - Recursos Ordinários 
(Livres) 

716 
1000120606001910254490520000 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

2059 - MIDR - Conv. 
978448/2025 - Aquisição de 

Implementos Agrícolas 
 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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15. PEDIDO DE COMPRAS:  
• Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento: nº 684/2026 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO 
CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(papel timbrado da licitante)  

 
 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio  
Prefeitura Municipal de Medianeira, Estado do Paraná  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado:  
 
 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de (  
) MICROEMPRESA, (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou (  ) COOPERATIVA, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa.)  
 
 
(   ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se 
enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno). 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
 
(    ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE O 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
 
(   ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº022/2026, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e 
concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
 
 

Local e data, ______________, ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
(    ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
M

A
R

IL
D

O
 T

E
S

S
A

R
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ed

ia
ne

ira
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

73
5-

7F
A

D
-1

2D
4-

F
36

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
73

5-
7F

A
D

-1
2D

4-
F

36
D



MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Código externo: 926.517.816.091.791.678 Página 43 de 61 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021.  

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
(    ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
 
 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
(   ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera 
de governo, estando apta a contratar com o poder público.  
 
 
A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios: 
 

 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o
rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e  

 
2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o
rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

 
3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 

 
___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
(   ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 
Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja 
membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à 
contratação. 
 
(   ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por 
afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos 
seguintes agentes públicos do ente licitante: 

 

1. Nome:_____________________________Ente:___________________ 

2. Nome:_____________________________Ente:___________________  
 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO 
NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 

 
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 

 
___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
RESPONSÁVEL 

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, 
para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do contrato.  
 
 

 
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 

 
___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
(  )  conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE DADOS BANCÁRIOS 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
que os dados bancários abaixo são de titularidade do licitante e caso venha a sagrar-se 
vencedor, autorizo o recebimento dos pagamentos devidos em decorrência do [descrever 
brevemente o objeto da licitação] na conta informada. 
 
 
Dados Bancários: 
 
Banco: [Nome do Banco] 
Agência: [Número da Agência] 
Conta: [Número da Conta] 
Tipo de Conta: [Corrente/Poupança/Outra] 
Titular da Conta: [Nome Completo] 

 
 
Declaro estar ciente da veracidade das informações prestadas, assumindo total 
responsabilidade pela exatidão dos dados. 
 
Caso altere os dados bancários comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município. 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 
 
DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
 
E-mail:  
 
Telefone: (  ) _____-____ 
 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos.  
 
Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
 

 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIV – MINUTA CONTRATO 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MEDIANEIRA/PR E ....... 
 
CONTRATO Nº:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°:  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
HOMOLOGAÇÃO: 
 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Av. José Callegari, nº 647, Bairro Ipê 
– Cep 85720-052 – Medianeira - PR, inscrito no CNPJ nº 
76.206.481/0001-58, neste ato devidamente representado pelo(a) 
Secretário(a) de ........., Sr(a). ........, conforme delegação de funções 
previstas no Decreto nº ....., e  

 
CONTRATADO(A): ........., pessoa jurídica de direito privado, com sede à ........., 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº ........., neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). ........., portador(a) do RG nº ......... e inscrito(a) no CPF/MF 
nº ......... 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de ........., nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência, e conforme abaixo descrito: 

 

FORNECEDOR: 
CNPJ Nº: 

LOTE ITEM UNID. QUANT ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

                
VALOR TOTAL   

 
1.2. A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o objeto deste contrato em 
estrita observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo 
processo PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../.... 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; 
o edital da licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 
1.2. A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de 
seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os 
mesmos às normas da Lei nº 14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui 
estabelecidas. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ... (....) meses/dias, contados da data de 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
3.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste instrumento serão 
de responsabilidade da CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente 
credenciado pela Secretaria Municipal. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I do Edital). 
4.2. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
4.3. A CONTRATADA deverá executar pessoalmente o objeto deste contrato, ficando 
impossibilitada de subempreitá-los por qualquer motivo, salvo termo de autorização 
expressamente firmado para esse fim e contendo as obrigações que a CONTRATADA e/ou 
subcontratada deverá respeitar, sob pena do mesmo ser rescindido de pleno direito, ficando 
a CONTRATADA sujeita a pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
do contrato. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
5.1.  O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$ ... (...),, 
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos valores acima 
descritos já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 

5.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento da importância contida nesta cláusula 
correrá à conta dos recursos provenientes da dotação orçamentária seguinte: 

RED. DOTAÇÃO FONTE RECURSO 

716 
1000120606001910254490520000 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

0 - Recursos Ordinários (Livres) 

716 
1000120606001910254490520000 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

2059 - MIDR - Conv. 
978448/2025 - Aquisição de 

Implementos Agrícolas 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da proposta ofertada pela CONTRATADA. 
7.2. Após o interregno de um ano, o valor fixado sofrerá atualização monetária anualmente, 
com base no índice IPCA – Índice de preços ao Consumidor Amplo;  
7.3. A concessão de reajuste fica vinculado a disponibilidade orçamentária do exercício a 
que se referir. 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
7.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
7.8. Caso o índice estabelecido indique percentual inflacionário negativo, o valor contratual 
não sofrerá reajuste monetário. 
7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO FORNECIMENTO 

8.1. O fornecimento do objeto deste contrato deverá ser realizado no prazo de .... (...) dias 
após ordem de fornecimento/nota de empenho emitido pela Secretaria responsável pela 
contratação. 
8.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar a CONTRATANTE o produto de acordo com a 
solicitação (ordem de fornecimento) e no local indicado pela Secretaria Municipal. 
8.3. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento do objeto contratado, 
deverá esta comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
para que, a contratante tome as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à 
aceitação ou não do alegado.  
8.4. Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar 
o fornecimento dos produtos com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta 
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 
reclamação. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
9.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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10.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, conforme o caso, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 
10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
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10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
11.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância. 
11.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
11.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 
na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
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12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de 
atraso em relação ao prazo de prestação dos serviços; 
b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA, por ação, 
omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste 
instrumento;  

13.3. Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que 
terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância 
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.  
13.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
13.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
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13.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

13.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
13.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  
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14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
14.7. O CONTRATANTE poderá ainda: 

14.7.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
14.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

14.8. 13.14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
  
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
  
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES  
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17.1.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, desde Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  
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20.1. Para a solução de pendências oriundas deste instrumento contratual, não resolvidas 
pela via administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de 
Medianeira, Estado do Paraná, com renúncia de outro por mais privilegiado que seja. 
  
20.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo art. 90, da Lei nº 14.133/21, o qual, depois 
de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e 
pelas testemunhas abaixo nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua 
aprovação e execução.                                                    
                                                   

Medianeira-PR, data. 
 

 
Município de Medianeira/PR 

Nome do(a) Secretário(a) 
Secretário(a) de ________ 

Contratante 
 
 

Representante legal 
Razão social 
Contratado 

 
 
 
Fiscal de Contrato 
Nome: 
Portaria nº:  
 
 
 
Testemunha(S) 
Nome: 
CPF nº:
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